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Notícia do CNJ 
Jurisprudência 

 Informativo de Jurisprudência do STJ - nº 442, de 09 a 13 de 

agosto de 2010 
•  Acesse o Banco do Conhecimento do PJERJ (www.tjrj.jus.br>Consultas>Banco do 

Conhecimento)  que contém os seguintes conteúdos: jurisprudência, Revistas Interação e 
Jurídica, legislação,   doutrina e muito mais

•  Acesse as edições anteriores do 

... 
 

Boletim do Serviço de Difusão,  no Banco do 
Conhecimento do PJERJ 

 
Banco do Conhecimento 

 
Informamos que foi disponibilizado o artigo “Honorários Advocatícios 
na fase de Cumprimento de Sentença no Processo Civil” de lavra do 
Des. Agostinho Teixeira de Almeida Filho, no caminho 
Doutrina/Artigos Jurídicos, no Banco do Conhecimento do Poder 
Judiciário do estado do Rio de Janeiro. 
Fonte: site do PJERJ 
 

(retornar ao sumário) 
 

Edição de Legislação 
 
LEI Nº 12.313, DE 19 DE AGOSTO DE 2010 - Altera a Lei no 7.210, de 
11 de julho de 1984 – Lei de Execução Penal, para prever a assistência 
jurídica ao preso dentro do presídio e atribuir competências à 
Defensoria Pública. 
Fonte: site da ALERJ/Planalto 
 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 
Descaracterização de furto por insignificância não desqualifica 
crime de resistência à prisão 
 
A declaração de atipicidade do crime de furto por conta do princípio da 
insignificância não retira a legalidade da ordem de prisão efetuada por 
policiais militares. A decisão é do Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
que considerou legítima a configuração do crime de resistência ao ato 
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de prisão contra um réu que, por duas vezes, desafiou as autoridades 
policiais mediante violência, até ser capturado. 
 

A defesa alegou no caso que, diante da declaração de atipicidade do 
crime de furto pela Corte Superior, estaria também descaracterizada a 
ordem de prisão em flagrante e o crime de resistência à prisão. O STJ 
havia declarado a irrelevância penal pelo furto de dois sacos de cimento 
no valor de R$ 50,00 e a defesa pedia a desclassificação do crime de 
resistência à prisão, por duas vezes seguidas. 
 

Segundo entendimento da Quinta Turma, a resistência e o furto 
consistem, em verdade, em delitos autônomos, com bens jurídicos 
distintamente tutelados (quais sejam, a administração pública e o 
patrimônio). Tais delitos, segundo o relator, ministro Felix Fischer, 
ocorreram em momentos diferentes e por razões diversas, embora 
sequenciais no tempo. De modo que só pode ser concedido o habeas 
corpus para absolver o acusado do crime de furto. 
 
Processo: HC. 154949 
Leia mais... 
 

A RBS Zero Hora Editora recorreu ao Tribunal de Justiça do Estado de 
Santa Catarina (TJSC), mas a decisão do tribunal manteve o 
entendimento da sentença. “A empresa jornalística passa a ser 
responsável civilmente pelos prejuízos sofridos por terceiros em 
decorrência de anúncios fraudulentos por ela veiculados. Existente 

Jornal não pode ser responsabilizado por prejuízo decorrente de 
anúncio nos classificados  
 

A empresa jornalística pode ser responsabilizada civilmente pelos 
produtos e serviços oferecidos nas páginas dos classificados? A 
questão foi debatida no julgamento de um recurso especial da RBS Zero 
Hora Editora Jornalística S/A contra a pretensão de um consumidor em 
busca de indenização por dano material. J.C.P. foi vítima de estelionato 
ao comprar um carro anunciado nos classificados do Diário Catarinense 
que nunca foi entregue.  
 

Em 1º de dezembro de 2002, J.C.P. adquiriu um exemplar do Diário 
Catarinense (publicação do grupo Zero Hora) e se interessou pelo 
veículo da marca Audi, modelo A3, ano 2000/2001 anunciado no 
caderno de classificados. De acordo com as informações do processo, o 
anunciante pediu um adiantamento de R$ 9 mil, a ser depositado na 
conta de Izaque S. Santos. Assim fez o consumidor que, ao final, 
acabou não recebendo o carro anunciado.  
 

Em face do golpe, J.C.P. entrou na Justiça com um pedido de 
indenização por dano material contra o jornal no valor que havia pago 
ao suposto dono do carro. A sentença de primeiro grau reconheceu a 
conduta “negligente” do Diário Catarinense e julgou procedente a ação 
para condenar a empresa jornalística ao pagamento de R$ 9 mil pelo 
prejuízo sofrido. 
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relação de consumo entre o jornal e o consumidor que se utiliza dos 
serviços oferecidos por aquele”. 
 

Insatisfeita com a decisão desfavorável, a empresa jornalística apelou 
ao STJ, argumentando haver decisão da Casa no sentido de que o 
jornal não pode ser responsabilizado pelos produtos e serviços 
oferecidos pelos anunciantes. Os advogados também alegaram que não 
se aplica o Código de Defesa do Consumidor (CDC) nessa relação 
entre o jornal e o leitor/comprador. 
 

Ao votar, a relatora do processo, ministra Nancy Andrighi, explicou que 
o recurso apresentava duas questões para análise: se seriam aplicáveis 
as disposições do CDC nessa relação entre o Diário Catarinense e o 
consumidor e se o jornal deveria reparar os danos materiais sofridos por 
vítima de crime de estelionato decorrente de anúncio publicado nas 
páginas de classificados. 
 
“Neste processo há três figuras distintas: o jornal, que publicou o 
anúncio de venda de veículo no caderno dos classificados; o 
anunciante, que praticou suposto crime de estelionato; a vítima desse 
crime, que comprou um exemplar do jornal Diário Catarinense e entrou 
em contato com o anunciante, antecipando-lhe o pagamento de um 
veículo que não foi entregue. A decisão do TJSC reconheceu a 
existência de relação de consumo entre o jornal e a vítima de 
estelionato, considerando que a publicação jornalística figurava nessa 
relação como fornecedor, sendo a responsabilidade da empresa 
objetiva”, explicou a ministra. 
 

Todavia, a relatora não acolheu a tese, afirmando que o jornal não se 
enquadra no conceito de fornecedor, nos termos do artigo 3º do CDC. 
“Isso porque a RBS Zero Hora não participou da relação de consumo 
havida entre o anunciante e o consumidor. Com efeito, o dano material 
não foi proveniente do jornal fornecido pelo recorrente, mas pela não 
entrega do veículo ofertado pelo anunciante”. 
 
Para a ministra, a responsabilidade pela ocorrência do dano não pode 
ser imputada ao jornal porque a empresa jornalística não elaborou o 
anúncio, tampouco fez parte do contrato de compra e venda entre o 
suposto vendedor e o interessado na compra. “O prejuízo sofrido se deu 
em razão do pagamento por um veículo, o qual não foi entregue pelo 
anunciante, e não pela compra de um exemplar do jornal. Ou seja: o 
produto oferecido no anúncio (veículo) não tem relação com o produto 
oferecido pela recorrente (publicação de anúncios)”. 
 

Segundo a orientação da ministra, que foi acompanhada pelos demais 
ministros da Turma, a empresa jornalística não pode ser 
responsabilizada pelos produtos e serviços oferecidos pelos 
anunciantes, sobretudo quando não se pode deduzir, na simples leitura 
de um anúncio de jornal, qualquer ilegalidade. Desse modo, a relatora 
conheceu e deu provimento ao recurso da RBS Zero Hora Editora 
Jornalística S/A para julgar improcedente o pedido de indenização por 
danos materiais. 
 



Processo: REsp. 1046241 
Leia mais...  
 

STJ admite acumulação de cargos militar e civil para profissional 
da saúde  
 

É possível acumulação de dois cargos privativos na área de saúde nas 
esferas civil e militar, desde que o servidor não desempenhe funções 
tipicamente exigidas para as atividades das Forças Armadas. A decisão 
é da Quinta Turma que concedeu a segurança para que um policial 
militar do Rio de Janeiro ocupe um cargo no âmbito da administração 
municipal. 
 
O recurso foi interposto contra decisão do Tribunal de Justiça do Rio de 
Janeiro (TJRJ), que declarou a impossibilidade de acumulação dos 
cargos. Segundo o Tribunal local, o artigo 42 combinado com o artigo 
142 proíbe a acumulação de cargos no âmbito civil quando um dos 
cargos for de natureza militar.  
 
O STJ analisou a questão também nos termos do artigo 37, inciso XVI, 
alínea c, da Constituição Federal (CF), que possibilita a acumulação de 
dois cargos no caso de profissionais da saúde. Segundo considerações 
da relatora, ministra Maria Thereza de Assis Moura, o próprio Supremo 
Tribunal Federal (STF) tem posições divergentes sobre a matéria, e os 
precedentes constitucionais são resolvidos com base no artigo 17 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), da CF. 
 
Para a ministra Maria Thereza de Assis Moura, a vedação estabelecida 
pelo artigo 142, parágrafo 3º, inciso II, da Constituição, reflete-se 
apenas sobre os militares que possuem a função típica das Forças 
Armadas. 
 

No caso, o manual do concurso público para ingresso na Polícia Militar 
do estado do Rio de Janeiro não indicaria “postos militares” a serem 
ocupados como cargos, mas atividades civis, com exercícios claramente 
voltados para o exercício das funções de profissionais da saúde. 
 

Processo: RMS. 22.765 
Leia mais... 
 

A sentença foi proferida e confirmada pela 5ª Câmara Criminal do 
Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG), que substituiu a pena de 
detenção por duas restritivas de direitos, consistentes em prestação de 

Adulterar hodômetro de veículo caracteriza crime contra o 
consumidor  
 

A Quinta Turma manteve a sentença que condenou um dos sócios da 
empresa Dragster Empreendimentos Ltda, de Belo Horizonte (MG), à 
pena de dois anos de detenção, no regime inicial aberto, pela venda de 
um automóvel com a quilometragem adulterada, ato que caracteriza a 
prática do crime de venda de mercadoria imprópria para o consumo, 
prevista no artigo 7º, inciso IX, da Lei n. 8.137/1990. 
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serviços à comunidade e prestação pecuniária. Em recurso ao STJ, a 
defesa requereu a anulação da ação penal, alegando que a acusação é 
inepta, uma vez que o acusado foi denunciado apenas em razão de 
figurar como sócio da aludida empresa, sem qualquer descrição 
individualizada da sua suposta conduta criminosa. 
 

O acórdão do TJMG entendeu que, nos chamados crimes corporativos, 
ou seja, cometidos através de empresas na gestão de tais corporações, 
não é necessário que a denúncia indique, precisamente, quais as 
atividades e funções do denunciado na sociedade, bastando a menção 
à conduta gerencial da pessoa jurídica. Entendeu, ainda, que a 
comercialização de produtos adulterados ofende a relação de consumo, 
pois viola o direito à qualidade do produto adquirido e à informação 
precisa e correta sobre a mercadoria. 
 
De acordo com a denúncia, na qualidade de sócio-gerente da empresa, 
o paciente vendeu um automóvel com o hodômetro adulterado, 
marcando quilometragem menor do que a efetivamente rodada pelo 
veículo. Segundo os autos, em janeiro de 2001, o denunciado vendeu 
para Bernardo Julius Alves Wainstein, por R$ 28 mil, um Fiat Marea 
mediante contrato de compra e venda que atestava a quilometragem de 
14.228 Km rodados. 
 
Em outubro do mesmo ano, ou seja nove meses após a compra, o 
motor do veículo fundiu e o carro foi rebocado para uma concessionária 
Fiat em Belo Horizonte, onde se constatou que o hodômetro havia sido 
adulterado. De acordo com a ordem de serviço oriunda da 
concessionária, em novembro de 2000, portanto dois meses antes da 
venda, o referido veículo apresentava 43.969 Km rodados . 
 

Para o relator do processo, ministro Jorge Mussi, a análise dos autos 
constatou que a alegada inépcia da denúncia não foi arguida no 
momento oportuno, circunstância que, à luz do artigo 569 do Código de 
Processo Penal e da jurisprudência do STJ, acarreta sua preclusão. 
Além disso, acrescentou, a referida denúncia descreveu perfeitamente 
os fatos típicos, narrou a conduta imputada ao paciente e permitiu sua 
perfeita defesa. 
 
Ainda segundo os autos, apesar de negar a prática criminosa, o 
apelante caiu em contradição ao revelar que levou o veículo para 
revisão quando atingiu a marca de 20 mil Km, esquecendo, contudo, 
que o comercializou assegurando a quilometragem de 14.228 Km, como 
a prova documental demonstrou.  
 

”Não há o que se falar em trancamento da ação penal, pois, de uma 
superficial análise dos elementos probatórios contidos no presente 
mandamus, não se evidencia a alegada falta de justa causa para o 
prosseguimento do feito”, concluiu o relator. Seu voto foi acompanhado 
por unanimidade. 
 

Processo: HC. 135906 
Leia mais... 
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Para o ministro, no caso, as circunstâncias fáticas – mudanças radicais 
na economia, tempo levado entre a publicação do edital e a assinatura 
do contrato, construção de obras adicionais, alongamento dos prazos 
em função da reprogramação orçamentária ocorrida -, especialmente as 
de ordem econômica, devidamente delimitadas na decisão do TJPE, 
autorizavam a inclusão do “Fator K” no ajuste, mesmo sem a previsão 

STJ mantém condenação da Chesf em processo que discute 
utilização do Fator K  
 

A Segunda Turma manteve a condenação da Companhia Hidro Elétrica 
do São Francisco (Chesf) em ação ajuizada contra as empresas 
vencedoras da licitação para a construção da Hidrelétrica de Xingó, 
denominadas “Consórcio Xingó”. No processo, discute-se a utilização do 
critério de reajuste de preços conhecidos como “Fator K”, por meio de 
aditivo contratual. 
 

Na 12ª Vara Cível da Comarca de Recife foram julgados improcedentes 
os pedidos de declaração de nulidade e de repetição de indébito, 
formulados pela Chesf, e procedente o pedido formulado pelo consórcio, 
condenando-se a Chesf ao pagamento dos valores relativos às faturas 
do “Fator K” pendentes. O Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE), 
ao julgar as apelações, somente modificou a sentença quanto aos 
honorários. 
 
Na ação, a Chesf alega ter sofrido prejuízo com o uso do “Fator K”, que 
teria ensejado superfaturamento dos preços, além de não estar previsto 
no edital. Sustenta que, quando concordou com a contratação do 
aditivo, não tinha conhecimento dos efeitos negativos do referido valor 
de reajuste. Depois, afirmou que teria havido a subvalorização dos 
preços da proposta vencedora. 
 

O relator do recurso no STJ, ministro Mauro Campbell Marques, em seu 
voto, destacou que a implantação e o fracasso do Plano Cruzado 
tiveram relevância a ponto de permitir nova configuração do ajuste 
contratual. Segundo ele, a conturbação econômica daquele período é 
de conhecimento público e refletiu na legislação da época, por meio dos 
Decretos-Lei n. 2.283 e 2.284 de 1986 e 2.322 de 1987.  
 
“O congelamento de preços levou o país, logo após as eleições, a se 
deparar com o fracasso do plano econômico, acompanhado da 
disparada da inflação, que estava sendo artificialmente controlada. Esse 
contexto histórico-político-econômico não pode ser desprezado pelo 
intérprete. Nestas condições, era possível a celebração de contrato 
administrativo sob estipulações distintas das constantes do edital e da 
proposta do licitante ao qual adjudicado o contrato”, avaliou o relator.  
 
O ministro Mauro Campbell Marques, ressaltou, também, que o Tribunal 
de Contas da União, ao analisar as denúncias de superfaturamento 
decorrente do uso do “Fator K” nos reajustes dos preços em Xingó, que 
grassavam no noticiário político do começo da década de noventa, 
determinou o arquivamento do processo, por entender não configurarem 
as ocorrências apontadas graves de infração à norma legal.  
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do Edital, com suporte no princípio do equilíbrio econômico-financeiro, 
que deve nortear os reajustes nos contratos administrativos. 
 

Processo: REsp. 726446 
Leia mais... 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
 

(retornar ao sumário) 
 

Notícia do CNJ 
 
Corregedoria do CNJ regulamenta pedidos de quebra de sigilo 
bancário 
 

Regulamentação publicada pela Corregedoria Nacional de Justiça vai 
dar maior agilidade à condução de processos que envolvam quebra de 
sigilo bancário. A Instrução Normativa 3 determina que pedidos de 
informação sobre a movimentação financeira de réus em processos 
judiciais sejam feitos pelos juízes às instituições bancárias conforme 
modelo definido pelo Banco Central. Clique aqui para ver a Instrução 
Normativa 3. 
 

Leia mais...  
Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça 
 

 (retornar ao sumário) 

Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-nos 
no telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 

Serviço de Difusão – SEDIF 
Gestão do Conhecimento - DGCON 
Av. Erasmo Braga, 115, 6o andar, sala 635 - Lâmina 1 
Telefone: (21) 3133-2742 
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